
C E R T I D Ã O

A Diretora Secretária-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São Paulo,

C E R T I F I C A,

atendendo ao pedido formulado pelo advogado CARLOS ALBERTO MARIANO, que

revendo os arquivos desta Secretaria, deles verificou CONSTAR, nos termos da Lei

Federal nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e da OAB) e do Provimento Federal

112/2006, o registro da sociedade "CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS

ASSOCIADOS", registrada sob o nº 2381, às fls. 375/377, do livro nº 14 de Registro de

Sociedades de Advogados, em 09/06/1993. CERTIFICA MAIS, que referida sociedade,

com sede à Avenida Armando Salles de Oliveira, 40, 3º Andar - Sala 31, Centro, Assis -

SP. CERTIFICA AINDA, que referida Sociedade está quite com os cofres da Tesouraria

desta Seção, até o exercício de 2019. CERTIFICA TAMBÉM, que conforme Reunião do

Conselho da OAB SP em 25/11/2019, foi determinada a isenção da cobrança de

Contribuição a partir do exercício de 2020. CERTIFICA FINALMENTE, que a Certidão é

válida por 180 (cento e oitenta) dias. NADA MAIS. SECRETARIA DA ORDEM DOS

ADVOGADOS DO BRASIL, EM SÃO PAULO, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE

DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO.

Departamento das Sociedades de Advogados da OABSP

A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço

" h t t p : / / w w w . o a b s p . o r g . b r / c e r t i d o e s " ,  a t r a v é s  d o  c ó d i g o  d e  s e g u r a n ç a :

6265178E53B245154830FFFBD38B726B.
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